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GÁB/NE TE D A PRE STDÉNCIÁ

DESPACHO

Remeto o presente Projeto de Lei à Diretoria Legislativa para que, nos termos do
art. 155, inciso I, do Regimento Interno, certifique a existência de proposição em
trâmite que verse sobre matéria idêntica, análoga ou conexa. Não constatada tal
hipÓtese, que se proceda ao encaminhamento à Assessoria Jurídica para
maniÍestação e, em seguida, à regular distribuição às Comissões competentes,
nos termos do art. 155, § Lo, do Regimento Interno, iniciando-se pela Comissão
de Legislação, Jusüça e Redação Final.

Alta Floresta D'Oeste, RO,02 de março de2026.
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